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fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da Lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei n°8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6578/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar supostas agressões 
e ameaças ao interno JOELSON DE SENNA MORAES (INFOPEN 164854), 
no dia 08/10/2021, na Cadeia Pública de Marabá, conforme ofício interno 
248/2021/SEC/CPM/SEAP, de 14/10/2021;
 Art. 2 º - Designar ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA(M.F. 42811)– Presiden-
te, ELIZABETH MALCHER VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro e ADRIANA 
FERRAZ DO PRADO MAUÉS, (M.F. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PORTARIA Nº 420/2014 – CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 743407
PORTARIA Nº 1777/2021-CGP/SEAP 
Belém, 15 de dezembro de 2021
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199 da Lei 5.810/1994 e art. 105, § 1°, c/c art. 108 da Lei n°8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva nº 6577/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar denúncia anônima acer-
ca de supostas irregularidades administrativas nesta SEAP/PA, conforme 
denúncia anônima enviada em 31/08/2021;
 Art. 2 º - Designar ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA(M.F. 42811)– Presiden-
te, ELIZABETH MALCHER VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro e ADRIANA 
FERRAZ DO PRADO MAUÉS, (M.F. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 743409
PORTARIA Nº 1774/2021-CGP/SEAP 
Belém, 15 de dezembro de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da Lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei n°8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6574/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar denúncia de suposto 
envolvimento amoroso de servidora lotada no Centro de Recuperação Re-
gional de Breves(CRRREVES) com o egresso THAYLLON DA CUNHA GON-
ÇALVES (INFOPEN 294387) anteriormente custodiado na citada Unidade, 
conforme denúncia enviada em 03/12/2021;
Art. 2 º - Designar ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA(M.F. 42811)– Presidente, 
ELIZABETH MALCHER VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro e ADRIANA FER-
RAZ DO PRADO MAUÉS, (M.F. 57201800) – Membro, para conduzirem as 
investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 743395
PORTARIA Nº 1775/2021-CGP/SEAP 
Belém, 15 de dezembro de 202
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da Lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei n°8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6575/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar suposto disparo aci-
dental ocorrido no Centro de Recuperação Regional de Tomé-Açu no dia 
11/11/2021, durante a condução dos presos para a sala de aula, para par-
ticipação em palestra, conforme ofício interno n° 364/2021-CRRTA/SEAP 
de 16/11/2021;
 Art. 2 º - Designar ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA(M.F. 42811)– Presiden-
te, ELIZABETH MALCHER VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro e ADRIANA 
FERRAZ DO PRADO MAUÉS, (M.F. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 743392

PORTARIA Nº 1772/2021-CGP/SEAP 
Belém, 15 de dezembro de 2021. 
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar 
Nº 6573/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional em desfavor da servidora G.O.R.(M.F.5949720), Policial 
Penal, lotada atualmente na Central Integrada de Monitoração Eletrôni-
ca, por infração, em tese, aos arts. 177, IV e 178 XIII c/c 189, todos da 
Lei 5.810/1994-RJU, ao supostamente abandonar o posto de serviço em 
13/03/2020, deixando a interna que estava sob a sua responsabilidade, 
sozinha com os policiais penais masculinos;
 Art. 2º – Constituir Comissão composta pelos servidores RODRIGO COS-
TA PINHEIRO DE SOUSA, (M.F. 54196889) – Presidente; ELIZABETH MAL-
CHER VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro; JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES, (M.F. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
Art. 3º – Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
Art. 4º – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Comunicar à Diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor e a Comissão de Estágio Probatório.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 743398
PORTARIA Nº 1771/2021-CGP/SEAP 
Belém, 15 de dezembro de 2021. 
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
nº 6572/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e/ou funcional do servidor, K.F.P.(M.F.5414938), Agente Penitenciário, 
por infração, em tese, aos arts. 177, IV, 178, X, c/c art. 189 e 190, XX, 
todos da Lei 5.810/1994, ao supostamente, permitir que o apenado ÁLVA-
RO MAGALHAES CARDOSO (INFOPEN 171.466) utilizasse computador na 
Unidade Prisional(CRC) sem a devida permissão legal; conforme Relatório 
de Diligências 021/2020-CGP/SUSIPE de 04/06/2020;
Art. 2º – Constituir Comissão composta pelos servidores, RODRIGO COSTA 
PINHEIRO DE SOUSA, (M.F. 54196889) – Presidente; JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, (M.F. 57218644) – Membro; e ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro – Membro;
Art. 3º – Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
Art. 4º – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Comunicar à Diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 743400
PORTARIA Nº 1773/2021–CGP/SEAP 
Belém, 15 de dezembro de 2021.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
CONSIDERANDO a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da Corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
RESOLVE:
Art. 1º - REDISTRIBUIR o feito em tramitação na Corregedoria-Geral Peni-
tenciária e, para tanto, DESIGNAR a comissão composta pelos servidores 
RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Presiden-
te; BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Membro; 
e ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; 
para dar continuidade na apuração dos fatos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 5378/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 743390
PORTARIA Nº 1799/2021-CGP/SEAP 
Belém, 16 de dezembro de 20
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da Lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei n°8.972/2020;


